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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
4ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

BOLETIM INTERNO 
No 04-2026

Quartel em Blumenau, 16 de abril de 2026.

(QUINTA-FEIRA)
Publico para conhecimento da 4ª Região Bombeiro Militar e devida execução o seguinte:

1a PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

Sem alteração.

2a PARTE - INSTRUÇÃO

Sem alteração.

3a PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Sem alteração.

II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

DESIGNAÇÃO DE ESCRIVÃO:

Foi designado, nos termos do art. 11 do CPPM, para atuar como Escrivão do IPM Nr 
11/2026/CBMSC, o 1º Sgt BM Mtcl 925753-5 Anselmo dos Santos, lotado no 2PBM/1CBM/7BBM.

III – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

LICENÇA ESPECIAL (SOLICITAÇÃO):

Na  solicitação  contida  no  Processo  SGPe  CBMSC  00009013/2026,  do  Cb BM  Mtcl 
692213-9-01 Julian Rodrigues TRINDADE, do COBOM da 4ª RBM – Blumenau, onde solicita 30 
(trinta) dias de licença especial,  a contar de 8 de ABRIL de 2026, referente ao 3º mês do 1º 
quinquênio, com permanência no trabalho para conversão em pecúnia, conforme o Art. 9º da Lei 
Complementar  nº  52,  de  29  de  maio  de  1992  e  decisão  judicial  proferida  nos  autos  do 
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PROCEDIMENTO  DO  JUIZADO  ESPECIAL  DA  FAZENDA  PÚBLICA  Nº  5010708-
94.2026.8.24.0090/SC,  sendo abatido do saldo remanescente das LE a que o signatário  tem 
direito, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido;

II. Publicar em BI e anexar o respectivo BI no Processo em questão;

III. Tramitar para a DP/CBMSC.

4a PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem alteração.

ASSINA:

Coronel BM JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
Comandante da 4ª Região Bombeiro Militar

(assinado digitalmente)


